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Prefeitura Municipal de Araguaiana
PORTARIA Nº. 031/2008
DE 16 DE MAIO DE 2008

NOMEIA CONSELHEIRA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º – Nomear MARIA CECILIA SILVA RESENDE, portadora da
cédula de Identidade nº. 895.646 SSP/MT e do CPF nº. 773.440.811-72
para exercer o cargo de Conselheira, junto ao Conselho Tutelar,
enquadrando-a no Quadro Geral dos Cargos em Comissão, conforme Lei
Municipal nº. 458/07, de 03 de Março de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correm por
conta da dotação:

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Gabinete do Secretário
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0091 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar;
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.09.00.00 – Salário Família
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 16 dias do mês de Maio de 2008.

NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 032/2008
DE 16 DE MAIO DE 2008

NOMEIA CONSELHEIRA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º – Nomear CLAUDIA DUARTE ALVES, portadora da cédula
de Identidade nº. 1272051-8 SSP/MT e do CPF nº. 890.447.381-00 para
exercer o cargo de Conselheira, junto ao Conselho Tutelar, enquadrando-
a no Quadro Geral dos Cargos em Comissão, conforme Lei Municipal nº.
458/07, de 03 de Março de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correm por
conta da dotação:

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Gabinete do Secretário
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0091 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar;
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.09.00.00 – Salário Família
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 16 dias do mês de Maio de 2008.

 NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 033/2008
DE 16 DE MAIO DE 2008

NOMEIA CONSELHEIRA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R  E  S  O  L  V  E :
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Art. 1º – Nomear LIDIA HELIANA SILVA LIMA, portadora da cédula
de Identidade nº. 1467556-0 SSP/MT e do CPF nº. 976.708.041-49 para
exercer o cargo de Conselheira, junto ao Conselho Tutelar, enquadrando-
a no Quadro Geral dos Cargos em Comissão, conforme Lei Municipal nº.
458/07, de 03 de Março de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correm por
conta da dotação:

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Gabinete do Secretário
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0091 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar;
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.09.00.00 – Salário Família
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 16 dias do mês de Maio de 2008.

 NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 034/2008
DE 16 DE MAIO DE 2008

NOMEIA CONSELHEIRA

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º – Nomear ADRIANA SILVA BRAGA, portadora da cédula de
Identidade nº. 999.944 SSP/MT e do CPF nº. 627.493.581-91 para exercer
o cargo de Conselheira, junto ao Conselho Tutelar, enquadrando-a no
Quadro Geral dos Cargos em Comissão, conforme Lei Municipal nº. 458/
07, de 03 de Março de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correm por
conta da dotação:

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Gabinete do Secretário
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0091 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar;
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.09.00.00 – Salário Família
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato Grosso,
aos 16 dias do mês de Maio de 2008.

NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 035/2008
DE 16 DE MAIO DE 2008

NOMEIA CONSELHEIRO

O Sr. NELSO MARQUES FILHO, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais conforme preceitua
o Art. VI, da Lei Orgânica do Município de Araguaiana – MT.

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º – Nomear VALDIVINO SANTOS PADUA, portador da cédula
de Identidade nº. 1.362.170 SSP/GO e do CPF nº. 280.722.431-87 para
exercer o cargo de Conselheiro, junto ao Conselho Tutelar,
enquadrando-a no Quadro Geral dos Cargos em Comissão, conforme
Lei Municipal nº. 458/07, de 03 de Março de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Portaria correm por
conta da dotação:

07 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 – Gabinete do Secretário
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0091 – ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
2.046 – Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar;
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.09.00.00 – Salário Família
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, Estado de Mato
Grosso, aos 16 dias do mês de Maio de 2008.

 NELSO MARQUES FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Arenápolis
Extrato de Contrato

CONTRATO: n°. 096/2008
OBJETO: Aquisição de Cimento para fabrica de tubos, bloquetes e manilhas.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
CONTRATADO (A): Lucia Madergam Guedes
PERIODO DE EXECUÇÃO: 07 meses
VALOR GLOBAL: R$ 34.200,00
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 1° Termo Aditivo do Contrato n°. 134/2007
CONTRATADO (A): R. B. Costa & Cia Ltda.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula
11, do prazo, item 1.1 - do contrato n°. 134/2007.
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2008.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT
Extrato do 4° Termo Aditivo do Contrato n°. 093/2006
CONTRATADO (A): João Vicente Borges de Lara Pinto.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arenápolis – MT.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, alterar a clausula IV,
do prazo, item 4.2 - do contrato n° 093/2006.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2008.

Prefeitura Municipal de Aripuanã
DECRETO Nº. 1.397/2008

SÚMULA:
“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO NOME DA CANDIDATA

APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO 001/2008, CONSTANTE NO ANEXO
I DO EDITAL Nº. 010/2008, DE 23 DE ABRIL DE 2008 E NO DECRETO Nº.
1.381/2008, DE 28 DE ABRIL DE 2008 QUE DISPÕE SOBRE A
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Aripuanã, estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO – A divergência apresentada no nome da candidata
aprovada para a vaga de Agente de Combate às Endemias.

CONSIDERANDO – Que os demais dados cadastrais se manterão
inalterados, dando conta apenas de erro formal de digitação;

CONSIDERANDO – Que tal retificação não acarretará qualquer prejuízo
aos demais aprovados;

CONSIDERANDO – Que em razão da incorreção contida na Relação
de Aprovados no Concurso Público nº. 001/2008 deve tornar pública sua
nova redação com a finalidade de esclarecer e prevenir direitos.

D E C R E T A:

Artigo 1º Fica declarada ao bem do interesse público que a relação
de Aprovados no Concurso Público nº. 001/2008 acima citado, com relação
ao cargo de Agente de Combate às Endemias contém uma incorreção,
tornando-se assim necessário que se proceda a seguinte retificação.

Onde se lê:
ADINA FABRICIO FERREIRA
Leia-se:
ÉDINA FABRICIO FERREIRA.

Artigo 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 03 dias do mês de
junho de 2008.

EDNILSON LUIZ FAITA
Prefeito Municipal

Certidão de Publicação
Certifico para os devidos fins, nos termos do art. 81, III, da Lei Orgânica

Municipal, que o  presente Decreto  foi publicado no quadro de avisos da
Prefeitura em 03/06/2008.

MARINETE KLAT  BEZERRA
Secretária Adjunta de Administração

Port. n° 2744/2006

Registre-se e publique-se.

       RAFAEL GOMES PAULINO
Secretário Mun. de Adm. e Planejamento

Prefeitura Municipal de Campo Verde
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/

2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: CONVITE DATA DO ADITIVO: 20/05/
2008CONTRATADO: FERNANDES CEZAR FACIO & CIA LTDA OBJETO:
Prestação de serviço de mão-de-obra com material de construção, na
construção do prédio para instalação do programa vaca
mecânica.JUSTIFICATIVA: Prorrogação de prazo, a obra ainda esta em
andamento. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
027/2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO: 28/05/
2008CONTRATADO: CAMP COMERCIAL DE PNEUS LTDA OBJETO: Aquisição
de Pneus.JUSTIFICATIVA: Acréscimo no valor do Lote nº 07, decorrência do
reajuste efetuado pelo Governo Federal.VALOR DO ADITIVO: 9,3%EXTRATO
DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2008CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA
DO ADITIVO: 28/05/2008CONTRATADO: ARMARINHOS JL LTDAOBJETO:
Aquisição de material de cozinha, limpeza e alimentos não
perecíveis.JUSTIFICATIVA: Acréscimo no valor do item ArrozVALOR DO
ADITIVO: 31,4%EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
004/2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: Carta ConviteDATA DO ADITIVO: 06/05/
2008CONTRATADO: MARHUAN CONSTRUTORA LTDAOBJETO: Reforma e
pintura das escolas Sabina Lazarim Prati, Monteiro Lobato, Creche Bem me
quer e cozinha piloto. JUSTIFICATIVA: Acréscimo dos serviços contratados,
conforme justificativa do Departamento de Engenharia e do Secretario de
Administração VALOR DO ADITIVO: R$ 4.019,13EXTRATO DO SEGUNDO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2008CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO:
13/05/2008CONTRATADO: PRIMAVERA DIESEL LTDAOBJETO: Aquisição
de óleo diesel.JUSTIFICATIVA: acréscimo no valor do litro do óleo diesel, no
percentual de 9.4304%, em decorrência do reajuste efetuado pelo Governo
Federal VALOR DO ADITIVO: R$ 2.0816 por litroEXTRATO DO SEGUNDO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 093/2007CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO:
20/05/2008CONTRATADO: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES
LTDAOBJETO: Aquisição de 120 toneladas de asfalto diluído JUSTIFICATIVA:
Acréscimo se dá em virtude da alta dos preços, ocorrido em nível nacional
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.990,97EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 163/2007CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDEMODALIDADE: PREGÃODATA DO ADITIVO: 07/05/
2008CONTRATADO: ENGECENTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA OBJETO: A construção, de arquibancada no estádio municipal félix
belém de castro.JUSTIFICATIVA: Decorrência de acréscimo, conforme
justificativa do departamento de Engenharia Civil do Município, com aprovação
da Caixa Econômico Federal.VALOR DO ADITIVO: R$ 74.011,25

EXTRATO AO CONTRATO 072/2008CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO
CONTRATO: 07/05/2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO: R.S.K.
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDAOBJETO:  Aquisição de um Resfriador
de Leite marca Resfriel (resfriador a granel), capacidade 2.000 lts (04
ordenhas), para o Assentamento 04 de Outubro
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.244,00
DOTAÇÃO: 07.001.20.244.0018.1444.4.4.90.52.00.00EXTRATO AO
CONTRATO 073/2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: DispensaDATA DO CONTRATO: 07/05/2008VIGÊNCIA:
31/12/2008CONTRATADO: IVONE EBERT - MEOBJETO: Contratação de
prestação de serviços de manutenção e limpeza de fossa séptica do hospital
municipal Coração de Jesus, com um caminhão de capacidade de 16.000 mil
litros, na quantidade de 95 (noventa e cinco) cargas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 7.600,00
DOTAÇÃO: 10.002.10.302.0026.2346.3.3.90.39.00.00EXTRATO AO
CONTRATO 074/2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDEMODALIDADE: DispensaDATA DO CONTRATO: 15/05/
2008VIGÊNCIA: 15/06/2008CONTRATADO: FRANCISCO MARINO
FERNANDESOBJETO: Contratação de profissional para confecção de
Projeto de Extensão de Rede de Energia Elétrica de Alta e Baixa Tensão.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00DOTAÇÃO:
06.001.25.752.0037.1439.3.3.90.36.00.00EXTRATO AO CONTRATO 075/
2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: PregãoDATA DO CONTRATO: 20/05/
2008VIGÊNCIA: 120 DIASCONTRATADO:  ARMARINHOS JL
LTDAOBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios para atender famílias
em situação de vulnerabilidade social “cestas básicas” e também para
atender  cursos profissionalizante “Fazendo e Apreendendo”
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.905,00
DOTAÇÃO: 11.001.08.244.0029.2370.3.3.90.32.00.00
EXTRATO AO CONTRATO 076/2008CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO VERDEMODALIDADE: DispensaDATA DO
CONTRATO: 20/05/2008VIGÊNCIA: 10 diasCONTRATADO:  SHEILA
CRISTINA RECH OBJETO:  Contratação de profissional para confecção
de Projeto para construção de um quiosque com área de 87,16m2

construída, localizado no Centro Educacional Escola Paulo Freire
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.850,00
DOTAÇÃO: 05.01.12.365.0006.2590.3.3.90.36 EXTRATO AO CONTRATO
077/2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: DispensaDATA DO CONTRATO: 29/05/
2008VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO: DELAÍDIO MAURO DA
SILVAOBJETO:  Locação de imóvel (Sala), em Campo Verde,  com objetivo
de funcionamento do Projeto Criança em Ativa  Idade e Projeto Bombeiros
do FuturoVALOR DO CONTRATO: R$ 2.730,00 DOTAÇÃO:
11.001.08.243.0029.2369.3.3.90.36.00.00EXTRATO AO CONTRATO 078/
2008CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDEMODALIDADE: Tomada de Preço
DATA DO CONTRATO: 30/05/2008
VIGÊNCIA: 31/12/2008CONTRATADO: CONSTRUTORA RODRIGUES DE
FREITAS LTDAOBJETO:  Executar a reforma e ampliação por preço global,
mão-de obra com todo o material de construção de primeira linha, da
Praça João Paulo II em Campo Verde – MT
VALOR DO CONTRATO: R$ 810.086,39
DOTAÇÃO: 08.001.15.695.0021.1.840.4.4.90.51.00.0006.001.
15.452.0012.1.436.4.4.90.51.00.00
EXTRATO AO CONTRATO 079/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
MODALIDADE: Carta Convite
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DATA DO CONTRATO: 29/05/2008
VIGÊNCIA: 60 dias
CONTRATADO: SCHILKE COMÉRCIO E MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para reforma do Posto
de Saúde São Lourenço- PSF .
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.725,00
DOTAÇÃO: 01.10.02.10.301.0025.1492.33.90.39
EXTRATO AO CONTRATO 080/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
MODALIDADE:  Inexigibilidade
DATA DO CONTRATO: 29/05/2008
VIGÊNCIA: 31/08/2008
CONTRATADO:  CLÁSSICA COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS E PRODUÇÕES
LTDA -ME
OBJETO:  Prestação de Serviço “show” da Banda Calypso, com os
componentes oficiais, para apresentação musicais “show” no dia 16
(dezesseis) de agosto de 2008, período noturno na 9ª EXPOVERDE
VALOR DO CONTRATO: R$ 130.020,61
DOTAÇÃO:  07.01.20.692.0017.1.447.3.3.90.39

Prefeitura Municipal de Carlinda
PORTARIA N.º 035/2008

O Diretor Executivo do PREVCAR - Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Carlinda, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do Art. 12 da Lei Municipal n. º 238/
2003 de 02 de setembro de 2003 e tendo em vista o Parecer exarado pelo
Advogado do Município no Processo nº. 013/2008.

Resolve,

Art. 1º - Conceder o beneficio de Aposentadoria Voluntária a Leonita
Clasen Kruger, brasileira, casada, portadora do RG 2.145.060 SSP/PR,
CPF nº 834.279.701-59, matricula nº 72, Profissional da Educação – Efetiva
no cargo de Professora, Classe C, Nível 4, lotada na Secretaria Municipal
de Educação do Município de Carlinda, Estado de Mato Grosso, com
fulcro no Art. 12, inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal nº 238/2003 de 02/
09/2003 em consonância com o Art. 40 da Constituição Federal de 05/10/
1988 com a redação dada pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41 de
19/12/2003, com um redutor baseado no Art. 12 § 3º da Lei Municipal nº
238/2003 de 02/09/2003 em conformidade  com o § 5º do Art. 40 da
Constituição Federal de 05/10/1988 redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15/12/1998.

Art. 2º - De acordo com o Art. 7º da Emenda Constitucional nº 41 de
19/12/2003 (redação dada através do Art. 2º da Emenda Constitucional
nº 47 de 05/07/2005) e em conformidade com o Art. 35 da Lei Municipal nº
238/2003 de 02/09/2003, o provento da Aposentadoria será baseado na
ultima remuneração do cargo efetivo da Servidora e os reajustes terão
paridade com a remuneração dos servidores da ativa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Carlinda/MT, 04 de junho de 2008.

JAIR LOURENÇO DA SILVA  ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
    Diretor Executivo                         Prefeito Municipal de Carlinda

H O M O L O G O: Em 05 de junho de 2.008

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 067/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CNPJ Contratado: 01.379.965/0001-08
Contratado: POLI ENGENHARIA & COMERCIO LTDA
Objeto: Prestação de serviços de obra de engenharia construção de Uma
Quadra Poliesportiva descoberta na Comunidade São Jorge no PA Vale do
Seringal no 1º Assentamento medindo 540m² e Uma Quadra Polesportiva
descoberta na Comunidade Santa Eliza no PA Vale do Seringal no 2º
Assentamento medindo 540m² no Município de Castanheira
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: 294.27.812.0035.449051-1080 Obras e Instalações
Vigência:07/05/2008 a 31/12/2008.
Valor: R$ 69.272,22
Data de Assinatura: 07/05/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 068/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT

CPF Contratado: 861995011-87
Contratado: MAURICIO JOSE MAGALHAES SILVA
Objeto: Prestação de serviços de elaboração de projeto de terminal
rodoviário e centro cultural
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: 23.04.122.0002.339036.2003
Vigência: 07/05/2008 a 30/08/2008.
Valor: R$ 4.000,00
Data de Assinatura: 07/05/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 069/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CNPJ Contratado: 02.189.771/0001-02
Contratado: VANDA ARANTES MOTA  EPP
Objeto: AQUISICAO DE PATRULHA MECANIZADA
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: 121 – 18.541.0038.449052.1.070
Vigência: 29/05/2008 a 28/11/2008.
Valor: R$ 97.300,00
Data de Assinatura: 29/05/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: 070/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CNPJ Contratado: 07.44.474/0001-90
Contratado: VEGRANDE NORTE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

Objeto: AQUISICAO DE PATRULHA MECANIZADA
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: 121 – 18.541.0038.449052.1.070
Vigência: 07/05/2008 a 28/11/2008.
Valor: R$ 134.000,00
Data de Assinatura: 29/05/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: ____/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: ________________
Contratado: ___________________________
Objeto: Prestação de serviços de __________________
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: _______________________________________
Vigência: ____/____/2008 a 31/12/2008.
Valor: R$ _____________________
Data de Assinatura: 03/01/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: ____/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: ________________
Contratado: ___________________________
Objeto: Prestação de serviços de __________________
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: _______________________________________
Vigência: ____/____/2008 a 31/12/2008.
Valor: R$ _____________________
Data de Assinatura: 03/01/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: ____/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: ________________
Contratado: ___________________________
Objeto: Prestação de serviços de __________________
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: _______________________________________
Vigência: ____/____/2008 a 31/12/2008.
Valor: R$ _____________________
Data de Assinatura: 03/01/2008.

EXTRATO DE CONTRATO:
Número do Contrato: ____/2008.
Contratante: Município de Castanheira - MT
CPF Contratado: ________________
Contratado: ___________________________
Objeto: Prestação de serviços de __________________
Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Elemento de despesas: _______________________________________
Vigência: ____/____/2008 a 31/12/2008.
Valor: R$ _____________________
Data de Assinatura: 03/01/2008.
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
PORTARIA Nº.066/2008.
DATA: 30  DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcio de Oliveira Evangelista, ocupante
do cargo Comissionado de Assessor de Gabinete, portador do CPF – nº
821.898.461-34, suas  férias a que fez jus no período aquisitivo de 01 de
novembro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, gozando-as  no período  de
01 a 06 de janeiro de 2008.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 067/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Milton José Knorst, ocupante do cargo
Comissionado Agente de Finanças, portador do CPF – nº 310.178.510-34,
suas  férias a que fez jus no período aquisitivo de 22 de agosto de 2007 a 21
de janeiro de 2008, gozando-as  no período  de 01 a 14 de janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 068/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Airton Zampieri, ocupante do cargo Efetivo
de Operador de Motoniveladora, portador do CPF – nº 737.460.539-00,
suas  férias a que fez jus no período aquisitivo de 13 de fevereiro de
2007 a 12 de janeiro de 2008, gozando-as  no período  de 01 a 29 de
janeiro de 2008.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 069/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Alberto Luiz Kanieski, ocupante do cargo
Comissionado de Chefe de Departamento, portador do CPF – nº
535.037.750-72, suas férias a que fez jus no período aquisitivo de 23 de
janeiro de 2007 a 22 de janeiro de 2008, gozando-as  no período  de 01 a
31 de janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº. 070/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Eberson André Marcon, ocupante do
cargo Comissionado de Chefe de Divisão, portador do CPF – nº
956.614.681-72, suas  férias a que fez jus no período aquisitivo de 01 de
julho de 2007 a 31 de dezembro de 2007, gozando-as  no período  de 01
a 16 de janeiro de 2008.

  Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 071/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Geferson Berte, ocupante do cargo em
comissão de Chefe de Departamento, portador do CPF – nº 799.947.841-
53, suas férias a que fez jus no período aquisitivo de 01 de fevereiro de
2007 a 31 de janeiro de 2008, gozando-as no período  de 01 a 31 de
janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 072/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso

de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis

Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Geovane Eloisio Faicht Grzechota,

ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portador do

CPF – nº 5.347.619-09, suas férias a que fez jus no período aquisitivo de

22 de junho de 2007 a 21 de janeiro de 2008, gozando-as no período  de

01 a 19 de janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 073/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso

de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis

Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. João Evangelista Alves da Cunha,

ocupante do cargo Comissionado de Encarregado do Saae, portador do

CPF – nº 336.639.043-34, suas férias a que fez jus no período aquisitivo

de 01 de agosto de 2006 a 31 de julho de 2007, gozando-as no período

de 01 a 31 de janeiro de 2008.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 074/2008.
DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso
de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis
Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

 Art.1º - Conceder ao Sr. José Malvino Lima, ocupante do cargo
Efetivo de Motorista de Caminhão, portador do CPF – nº 207.084.244-49, suas
férias a que fez jus no período aquisitivo de 01 de maio de 2007 a 31 de
dezembro de 2007, gozando-as no período  de 01 a 21 de janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº. 075/2008.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2008

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR  QUE MENCIONA;

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso

de suas atribuições legais, especialmente  em  atendimento as  Leis

Complementares Nº. 002/2005 e 003/2005; RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Marcolino Hackbarth, ocupante do cargo

Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portador do CPF – nº 418.737.349-72,

suas férias a que fez jus no período aquisitivo de 23 de junho de 2007 a 22 de

janeiro de 2008, gozando-as no período  de 01 a 19 de janeiro de 2008.

 Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 30  de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Marcelândia
ERRATA

AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2008

Onde se lê: com proposta no valor de R$ 198.400,00 (cento e noventa

e oito mil e quatrocentos reais) leia-se R$ 233.120,00 (duzentos e trinta e

três mil e cento e vinte reais).

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM

Presidente da CPL

CONTRATO 037/2008

OBJETO: Locação de um Imóvel de Alvenaria para instalação do escritório

do Intermat.

CONTRATADA: Deiza Xavier Petryk Casula

DATA: 02/05/2008

VIGENCIA: 31/12/2008

CONTRATO 038/2008

OBJETO: Aquisição de 94.000 (noventa e quatro mil) litros de Óleo Diesel

CONTRATADA: Gazziero & Gazziero Ltda

DATA: 20/05/2008

VIGENCIA:31/12/2008

CONTRATO 039/2008

OBJETO: Construção de 80 – (oitenta) unidades habitacionais com a área

de 24,12 m² cada.

CONTRATADA: Uniaço Construções e Comércio Ltda

DATA: 29/05/2008

VIGENCIA: 31/12/2008

  AVISO DE RESULTADO

TOMADA DE PREÇO N.º 009/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna Público aos interessados, o resultado do

Julgamento da Tomada de Preço nº 009/2008, cujo objeto trata-se da

Construção de um Terminal Rodoviário de Marcelândia, com 273,67 m² de

construção, cuja abertura se deu no dia 04 de Junho de 2008, às 15:00

horas, sagrou – se vencedora a empresa: CONSTRUTORA E

METALÚRGICA METAL LÍDER LTDA, com proposta no valor de R$

148.891,36 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e um reais

e trinta e seis centavos).

Fica aberto o prazo recursal a partir da data desta publicação, nos

termos do Art. 109 da Lei 8.666/93.

Marcelândia MT, 04 de Junho de 2008.

_________________________

Veronisse A. de S. Fabrim

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PORTARIA N.° 03/2008

“Dispõe sobre a concessão do beneficio Pensão por morte em favor
do Sr.Manoel Benedito Santana”

O Diretor Executivo da NOSSA-PREVI - Instituto Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nossa
Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7°, Inciso II, da Constituição
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional n°. 41/2003,
combinada com o Art.30, inciso II, da Lei Municipal n°. 516/2005 de 25
de outubro de 2005, que rege a Previdência Municipal, Art. 13 e Anexo
II, da Lei Municipal n.° 007/2004, de 10 de maio de 2004, combinada
com o Art. 13, inciso I, da Lei 017/2007, de 08 de agosto de 2007, que
vem corrigir monetariamente os subsídios dos servidores Públicos
Municipais, resolve:

Art. 1° Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência
do falecimento da Servidora Sra. Maria de Fátima Amorim, portador da
RG. 801.478 SSP/MT e CPF. 770.927.831-00, efetiva no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, na Prefeitura Municipal, desta Municipalidade, com
Proventos Integrais, em favor do Sr. Manoel Benedito Santana,
brasileiro portador do RG n.° 242.976 SSP/MT, CPF n.° 138.826.431-53 e
Titulo de Eleitor n°. 73598218/99, Zona 058, Seção 0007, em 100% dos
proventos, conforme o processo da NOSSA PREVI n.º 2008/07/0002, a
partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, 05 de Junho de 2008.

_____________________________
SIMÃO JORGE DA SILVA

Diretora Executiva da Nossa Previ

HOMOLOGO:

_____________________________________
Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 010/2008

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA BRASILÂNDIA. No exercício das atribuições que lhe confere a (o)

Portaria nº. 06/2008, de 02/01/2008, torna público, para conhecimento

dos interessados, que  realizará no dia 16/06/2008 , as 16:00  horas , no

endereço, AV. VEREADOR GENIVAL NUNES ARAÚJO 276, NOVA

BRASILÂNDIA-MT , a reunião de recebimento e abertura das

documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação

Nº. 006/2008 - CV  na modalidade Convite  p/ Compras e Serviços.

Informamos que a Íntegra do Edital encontra-se  disponível no

endereço supra citado.

Objeto da Licitação:

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES

NOVA BRASILÂNDIA, 05 DE JUNHO DE 2008.

CLEBER PAIXÃO DE A. MASCARENHAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Maringá
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2008.

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá – MT, com sede administrativa
na Avenida Amos Bernardino Zanchet, 931, Centro, Nova Maringá – MT,
CEP: 78.445-000, através de sua Comissão Permanente de Licitação, em
cumprimento ao princípio da Publicidade, torna público para conhecimento
dos interessados, que a Tomada de Preços nº 008/2008, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA, DE
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA DA CIDADE DE NOVA MARINGÁ E
DISTRITO DE BRIANORTE, realizada em 03 de junho do corrente ano, às
08:00 horas, sagrou-se vencedora a empresa Barão Construtora Ltda.

Nova Maringá – MT, 04 de junho de 2008.

GERVÁZIO MAY
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
LEI N.º 1.292, DE 07 DE ABRIL DE 2.008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATO COM
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com a
Instituição Financeira Oficial de Nova Xavantina – MT/ Banco do Brasil –
S/A, Agência 1322-6, objetivando a prestação de serviços bancários à
municipalidade, conforme minuta do contrato que fica fazendo parte
integrante a presente Lei.

Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina
– MT, 07 de abril de 2.008

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.297, DE 22 DE ABRIL DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO

PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um

Crédito Especial no valor de R$ 707.070,71 (setecentos e sete mil,

setenta reais e setenta e um centavos), que será empenhado na

seguinte dotação:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 003 – Divisão de Orientação Educação

Função: 12 – Educação

Subfunção: 365 – Educação Infantil

Programa: 702 – Infra-estrutura de rede física escolar

Projeto/Atividade: 1702 – Construção de creche para educação infantil

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º,

no valor de R$ 707.070,71 (setecentos e sete mil, setenta reais e setenta

e um centavos),  serão utilizados recursos provenientes do cancelamento

parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Promoção Social

Unidade: 001- Divisão de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 482 – Habitação Urbana

Programa: 615 – Construção de Casas Populares

Projeto/Atividade 1615 – Construção de Casas Populares

Elemento: 4490 – 51 – Obras e instalações

Código 0395

Valor R$ 327.070,71 (trezentos e vinte e sete mil, setenta reais e setenta

e um centavos)

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio-Ambiente

Unidade: 001- Divisão de Turismo

Função: 23 – Comércio e Serviços

Subfunção: 695 - Turismo

Programa: 633 – Construção da Calçada na beira do Rio das Mortes

Projeto/Atividade 1633 – Construção de calçadas na beira do Rio das Mortes

Elemento: 4490 – 51 – Obras e instalações

Código 0464

Valor R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova

Xavantina, 22 de abril de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.299, DE 05 DE MAIO DE 2.008

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER

IMÓVEIS URBANO EM FORMA DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

receber o lote n.º 08 (oito) da Quadra 22 (vinte e dois), avaliado em R$

10.000,00 (dez mil reais) e Lote n.º 10 da Quadra 22 (vinte e dois),

avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), respectivamente, situados na

Avenida Mestre Venâncio de Oliveira  - Setor Xavantina, nesta cidade,

em forma de pagamento dos débitos tributários junto a essa municipalidade

em nome do Sr. Francisco Lima - espolio, conforme extrato em anexo.

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante desta Lei: plantas e

memoriais descritivos dos lotes especificados no caput deste artigo.

Art. 2º Fica a Direção de Tributação e Arrecadação da Prefeitura

Municipal, após a transferência dos imóveis, autorizada a proceder à

quitação dos débitos tributários em nome do Sr. Francisco Lima (espólio),

de acordo com extrato em anexo.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Fica revogada todas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

05 de maio  de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.300, DE 05 DE MAIO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO
PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será empenhado
na seguinte dotação:

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Turismo e meio-Ambiente
Unidade: 001 – Divisão de Turismo
Função: 25 - Energia
Subfunção: 752 – Energia Elétrica
Programa: 703 – Iluminação da Arena de Rodeios
Projeto/Atividade: 1702 – Constr. Da Rede de Energia Elétrica, acesso
arena de rodeios
Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações
Valor R$ 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo
1º, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), serão utilizados recursos
provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária,
do orçamento em curso:

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente
Unidade: 001 – Divisão de Turismo
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Função: 23 – Comércio e Serviços
Subfunção: 695 - Turismo
Programa: 637 – Implantação de Infra-Estrutura Turística na Praia
Projeto/Atividade 1637 – Implantação de Infra-Estrutura Turística na Praia
Elemento: 4490 – 51 – Obras e Instalações
Código 0465
Valor R$ 15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
05 de maio de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.301, DE 19 DE MAIO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO

PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito

Especial no valor de R$ 68.784,00 (sessenta e oito mil, setecentos e

oitenta e quatro reais), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 005 - FUNDEB

Função: 12 – Educação

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 704 – Escola Municipal Deus e Amor

Projeto/Atividade: 1704 – Construção de muro na Escola Municipal Deus é Amor

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo

1º, no valor de R$ 68.784,00 (sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e

quatro reais), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento

parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 005 - FUNDEB

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 554 – Manutenção do FUNDEB

Projeto/Atividade 2554 – Manutenção do FUNDEB

Elemento: 3191 – 13 – Vencimentos e Vantagens Fixas

Código 0231

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,

19 de maio de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.302, DE 19 DE MAIO DE 2.008.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste
ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO
PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Especial no valor de R$ 25.227,80 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e
sete reais e oitenta centavos), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 005 - FUNDEB
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 705 – Escola Municipal Monteiro Lobato
Projeto/Atividade: 1705 – Ampliação da Escola Municipal Monteiro Lobato
Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º,
no valor de R$ 25.227,80 (vinte e cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e
oitenta centavos), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento
parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 005 - FUNDEB
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 554 – Manutenção do FUNDEB
Projeto/Atividade 2554 – Manutenção do FUNDEB
Elemento: 3191 – 13 – Vencimentos e Vantagens Fixas
Código 0231

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 19 de maio de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.303, DE 26 DE MAIO DE 2.008.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DESTINAR RECURSOS
FINANCEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato
Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar a 11ª -
FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE NOVA XAVANTINA, a
importância de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), para ajudar a custear
parte das despesas provenientes a realização do evento.

Parágrafo único: A destinação dos recursos de que trata o caput
deste artigo, será efetuada através de pagamentos realizados diretamente
pela Prefeitura ou através de recursos repassados à Comissão
Organizadora, que prestará contas dos repasses efetuados pelo Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova
Xavantina, 26 de maio de 2.008.

ROBISON APARECIDO PAZETTO
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2.008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
a todos os interessados que após todos os procedimentos necessários e
de acordo com Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, procedeu a Dispensa de Licitação n.º 001/2.008, objetivando
a contratação em caráter de exclusividade dos serviços bancários a
serem prestados diretamente pelo  BANCO DO BRASIL S/A.

Nova Xavantina – MT, 04 de junho de 2.008.

Márcio Garcia da Silva
 Pres. da CPL.

Robison Aparecido Pazetto
 Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2008.

A prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato
Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público,
para conhecimento dos interessados, que de acordo com a Lei nº 8.666/
93 e suas alterações, realizar-se-á às 14 horas do dia 23 de junho de
2008, na sede da Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte - MT,
localizada à Rua Augusto de Souza, 171, a Licitação na modalidade Tomada
de Preços nº 004/2008, objetivando a execução de obras de Pavimentação
Asfáltica em TSD e Drenagem de Águas Pluviais, na avenida Kara José e

Ruas Castro Alves, Dom Vital Chitolina, Armando Lazarini, Joaquim Paulino
Filho, João dos Santos Castilho e Paraná, neste município, conforme
condições descritas no Edital nº 004/2008 completo, contendo as bases
da licitação e à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal, no
endereço acima mencionado.

JUNIOR PEREIRA NEVES       VALDECIR NOGUEIRA DE ALMEIDA
       Prefeito Municipal Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO - 2008

CONTRATO Nº. 045/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Edicarlos Rodrigues Chanfrin.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Professor de Educação Física.
Valor Global R$: 9.937,26 (nove mil e novecentos e trinta e sete reais e
vinte e seis centavos).
Data assinatura: 25/02/2008.
Vigência: 09 meses e 24 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Edicarlos Rodrigues Chanfrin – Contratado.

CONTRATO Nº. 046/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Diego Rodrigues.
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Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Fiscal de Vigilância e Inspeção Sanitária.
Valor Global R$: 6.137,06 (seis mil e cento e trinta e sete reais e seis centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Diego Rodrigues – Contratado.

CONTRATO Nº. 047/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Helanir Vicente dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Enfermagem.
Valor Global R$: 8.093,18 (oito mil e noventa e três reais e dezoito
centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Helanir Vicente dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº. 048/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Janete Alves dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Janete Alves dos Santos – Contratada.

CONTRATO Nº. 049/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lucinete Fernandes da Silva Cardoso.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Bioquímica.
Valor Global R$: 32.189,13 (trinta e dois mil e cento e oitenta e nove reais
e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lucinete Fernandes da Silva Cardoso – Contratada.

CONTRATO Nº. 050/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Lisandra Braun.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Fisioterapeuta.
Valor Global R$: 26.229,13 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e nove
reais e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Lisandra Braun – Contratada.

CONTRATO Nº. 051/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Vânia Keiko Kawabata.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Psicóloga.

Valor Global R$: 26.229,13 (vinte e seis mil e duzentos e vinte e nove
reais e treze centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Vânia Keiko Kawabata – Contratada.

CONTRATO Nº. 052/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Elissandra Esperidião da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Elissandra Esperidião da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº. 053/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Margarida Francisca do Carmo.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.244,64 (dez mil e duzentos e quarenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Margarida Francisca do Carmo – Contratada.

CONTRATO Nº. 054/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Ana Cristina Rodrigues de Oliveira Basso.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Cirurgiã Dentista.
Valor Global R$: 24.361,53 (vinte e quatro mil e trezentos e sessenta e
um reais e cinqüenta e três centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Ana Cristina Rodrigues de Oliveira Basso – Contratada.

CONTRATO Nº. 055/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Dileuza da Silva Rodrigues.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Recepcionista.
Valor Global R$: 4.906,58 (quatro mil e novecentos e seis reais e cinqüenta
e oito centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Dileuza da Silva Rodrigues – Contratada.

CONTRATO Nº. 056/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Jair Avelino dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Gari.
Valor Global R$: 5.413,42 (cinco mil e quatrocentos e treze reais e
quarenta e dois centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
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Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Jair Avelino dos Santos – Contratado.

CONTRATO Nº. 057/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Claudivino Thomaz Ângelo.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Coordenador de Esporte e Lazer.
Valor Global R$: 14.386,32 (quatorze mil e trezentos e oitenta e seis reais
e trinta e dois centavos).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 17 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Claudivino Thomaz Ângelo – Contratado.

CONTRATO Nº. 058/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Marlene Silvestre Lopes.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Agente de Serviços Gerais.
Valor Global R$: 4.583,00 (quatro mil e quinhentos e oitenta e três reais).
Data assinatura: 03/03/2008.
Vigência: 09 meses e 28 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Marlene Silvestre Lopes – Contratada.

CONTRATO Nº. 059/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Karine Alencar Paduam.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Enfermeira.
Valor Global R$: 26.166,88 (vinte e seis mil e cento e sessenta e seis reais
e oitenta e oito centavos).
Data assinatura: 04/03/2008.
Vigência: 09 meses e 27 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Karine Alencar Paduam – Contratada.

CONTRATO Nº. 060/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valmir Amate.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnico em Enfermagem.
Valor Global R$: 10.220,32 (dez mil e duzentos e vinte reais e trinta e dois
centavos).
Data assinatura: 04/03/2008.
Vigência: 09 meses e 27 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valmir Amate – Contratado.

CONTRATO Nº. 061/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Naiuce Martins da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Recepcionista.
Valor Global R$: 5.765,46 (cinco mil e setecentos e sessenta e cinco reais
e quarenta e seis centavos).
Data assinatura: 05/03/2008.
Vigência: 09 meses e 26 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Naiuce Martins da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº. 062/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Laurita de Queiroz Bomdespacho.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Assistente Social.
Valor Global R$: 20.439,67 (vinte mil e quatrocentos e trinta e nove reais
e sessenta e sete centavos).
Data assinatura: 06/03/2008.
Vigência: 09 meses e 25 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Laurita de Queiroz Bomdespacho – Contratada.

CONTRATO Nº. 063/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Taiomara Cássia Caznoca de Oliveira.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 766 de 30 de janeiro de 2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Técnica de R-X.
Valor Global R$: 10.803,93 (dez mil e oitocentos e três reais e noventa e
três centavos).
Data assinatura: 10/03/2008.
Vigência: 09 meses e 20 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Taiomara Cássia Caznoca de Oliveira – Contratada.

CONTRATO Nº. 064/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Adriana Aparecida da Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Apoio Administrativo Educacional.
Valor Global R$: 5.201,00 (cinco mil e duzentos e um reais).
Data assinatura: 10/03/2008.
Vigência: 09 meses e 09 dias, até 19/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Adriana Aparecida da Silva – Contratada.

CONTRATO Nº. 065/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratada: Madalena Ribeiro da Silva Razine.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Auxiliar de Serviços Gerais.
Valor Global R$: 4.472,75 (quatro mil e quatrocentos e setenta e dois
reais e setenta e cinco centavos).
Data assinatura: 11/03/2008.
Vigência: 09 meses e 20 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Madalena Ribeiro da Silva Razine– Contratada.

CONTRATO Nº. 066/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Mendanha Construtora Ltda - ME.
Objetivo da Contratação: Construção de 40 unidades habitacionais com
área de 24,12 m² cada neste município, sob a forma de empreitada por
preço global, tudo de acordo com os elementos técnicos discriminados
no Edital de Tomada de Preços n.º 001/2008, e seus anexos, que também
passam a fazer parte integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 332.750,03 (trezentos e trinta e dois mil e setecentos e
cinqüenta reais e três centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: cento e oitenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Mendanha Construtora Ltda - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 067/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
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Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Mário Leonel Martinez.
Objetivo da Contratação: Contratação de Serviços para Elaboração Projeto
Técnico do Laticínio junto a Prefeitura Municipal.
Valor Global R$: 4.443,54 (Quatro mil e quatrocentos e quarenta e três
reais e cinqüenta e quatro centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: trinta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Mário Leonel Martinez – Contratado.

CONTRATO Nº. 068/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Norpav Norte Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli Ltda - ME.
Objetivo da Contratação: execução de serviços de pavimentação asfáltica
na seguinte rua da cidade: Rua Padre Guinter, Trecho entre Av. Mestre
Falcão e Rua Vereador Amando Lazarine, numa área total de 657 m², sob
a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os elementos
técnicos discriminados na Carta Convite n.º. 03/2008 e seus anexos, que
também passam a fazer parte integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 25.038,54 (Vinte e cinco mil e trinta e oito reais e cinqüenta
e quatro centavos).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: Sessenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte do
Norte e Norpav Norte Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli Ltda - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 069/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Nac. Construções e Terraplanagem – W.D. Terraplanagem e
Construção Ltda.
Objetivo da Contratação: Execução de Serviços de Recuperação de
Estradas Vicinais, não pavimentadas, no Trecho A: Sede do Município na
Comunidade Tabajara I, II, II e Comunidade Carvalho I, I e Brasil Novo com
890 (Oitocentos e noventa horas) em Novo Horizonte do Norte/MT, tudo
de acordo com os elementos técnicos discriminados no Edital de Carta
Convite nº02/2008, e seus anexos, que também passam a fazer parte
integrante deste instrumento.
Valor Global R$: 82,100,00 (oitenta e dois mil e cem reais).
Data assinatura: 12/03/2008.
Vigência: Cento e oitenta dias, a contar de 12/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Nac. Construções e Terraplanagem – W.D. Terraplanagem e
Construção Ltda – Contratado.

CONTRATO Nº. 070/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: A. S. Caldas – ME.
Objetivo da Contratação: Prestação de Serviço no Plantio, Replantio e
Aplicação de Calcário, Manutenção do Plantio e Operações de Preparo
da Área com 40 Há, para 20 Produtores nos PA Caracol comunidade São
José, PA Bosmaji Comunidade Santa Lucia e PA Julieta Comunidade Santa
Izabel, Santo Antônio e Santo Augustinho.
Valor Global R$: 78.122,00 (Setenta e oito mil e cento e vinte e dois reais)
Data assinatura: 14/03/2008.
Vigência: Trinta dias, a contar de 14/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e A. S. Caldas - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 071/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Francisco Mariano Silva.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Gari.
Valor Global R$: 5.261,25 (cinco mil e duzentos e sessenta e um reais e
vinte e cinco centavos).
Data assinatura: 14/03/2008.
Vigência: 09 meses e 16 dias, até 30/12/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Francisco Mariano Silva – Contratado.

CONTRATO Nº. 072/2008
Espécie: Contrato de Locação de Veículos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Abel Moreira Barros A. J. Transportes - ME.
Objetivo da Contratação: Contrato de Locação de Veículos para transporte
escolar de alunos das seguintes linhas das Comunidades: Bosmaji 210km/
dia, Tabajara III 160 km/dia, Carvalho 140 km/dia, Julieta e Taquaral 140
km/dia, Tabajara I e Água do Quati 135 km/dia, Santos Dumont 95 km dia
e Fértil 40 km/dia, para Novo Horizonte do Norte, para as Escolas Ulisses
Guimarães e Escola Rosmay Kara José, no período matutino e noturno;
percorrendo um total diário de 920 Km, perfazendo um total do Contrato
de 186.760 Km rodados num total de 203 dias Letivos.
Valor Global R$: 373.520,00 (Trezentos e setenta e três mil e quinhentos
e vinte reais).
Data assinatura: 19/03/2008.
Vigência: 09 (nove) meses, a contar de 19/03/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Abel Moreira Barros A. J. Transportes - ME – Contratado.

CONTRATO Nº. 073/2008
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.
Contratado: Valdeir Avelino dos Santos.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº. 772/2008.
Regime Previdenciário: INSS
Cargo/Função: Gari.
Valor Global R$: 5.132,13 (cinco mil e cento e trinta e dois reais e treze centavos).
Data assinatura: 20/03/2008.
Vigência: 09 meses e 10 dias, até 30/12/2008.
Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte
do Norte e Valdeir Avelino dos Santos – Contratado.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
EXTRATO DO CONTRATO N.º 045/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: BATTISTELLA & HENRIQUE DE SOUZA LTDA.
Objeto: O presente Contrato objetiva a execução, pela CONTRATADA,
do(s) seguinte(s) serviços:  Apresentação Musical, em praça pública e
animação do Baile de escolha da  “Miss Peixoto” nos dias 10, 11, 12 e
13 de Maio de 2008. Locação de palco, equipamentos de som e iluminação
nos dias 09, 10, 11, 12, 13 de Maio de 2008.
Do Valor: R$  25.000,00(vinte e cinco mil reais),
O prazo de vigência do presente Contrato terá, início em 05/05/2008  e
término em 14/05/2008
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Cód. Geral: 07.003.13.122.0035.2024.3390.39.00.00.00 (128)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 046/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratada: ADELSON ALVES DE OLIVEIRA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de Mão
de Obra de Profissional Qualificado para  fazer Reforma  no Escritório do
Pátio da Secretaria de  Obras e Transporte,foram exercutados os
seguintes Serviços: calfinamento, assentamento de piso, forro,
acabamento de portas, mudanças de porta, construção de uma calçada.
Do Valor: R$  2.000,00 (dois mil reais).
A vigência do presente contrato, terá como termo inicial em 05/05/2008 e
termo final na data de 15/05/2.008.
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Cód.Geral:  11.001.15.451.0024.1.030.3390.36.00.00.00. (333)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 47/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: PROLL CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a execução pela CONTRATADA,
de obras de ampliação e reforma da quadra esportiva do bairro Mãe de
Deus conforme Convênio 004/08 e projetos, planilhas quantitativas,
cronogramas e memoriais descritivos
Do Valor: R$ 89.882,28(Oitenta e e Nove Mil, oitocentos e Oitenta e
Dois Reais e Vinte e Oito Centavos)
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O prazo de vigência do presente Contrato será de 08/05/2008 á 08/08/2008.
Secretaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Cód. Geral: 07.004.27.812.0032.1021.4490.51.00.00.00 (132)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 048/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: PROLL CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: a execução pela CONTRATADA, de obras de  de  reforma do
Hospital Municipal de Peixoto de Azevedo-mt, conforme Convênio 007/08
e projetos, planilhas quantitativas, cronogramas e memoriais descritivos.
Do Valor: R$ 222.030,50 (Duzentos e Vinte e Dois Mil, Trinta Reais e
Cinquenta Centavos).
O prazo de vigência do presente Contrato será de 19/05/2008 á 19/08/2008
Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO
Cód. Geral: 08.002.10.302.0040.1018.4490.51.00.00.00( 223)

EXTRATO DO CONTRATO N.º 049/2008
Contratante: O Município de Peixoto de Azevedo - MT
Contratado: NOVA GUARITA CONSTRUTORA  E INCORPORADORA LTDA.
Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a execução pela CONTRATADA,
de obras de obras de pavimentação asfáltica com 1200 m² metros no
Bairro Bela Vista de Peixoto de Azevedo  conforme projetos, planilhas
quantitativas, cronogramas e memoriais descritivos.
Do Valor: R$ R$ 80.400 (Oitenta Mil e Quatrocentos Reais)
O prazo de vigência do presente Contrato será de 27/05/2008 á 27/08/2008
Secretaria: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Cód. Geral: 11.001.15.451.0026.1032.4490.51.00.00.00 (337)

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, torna publico para conhecimento dos interessados, que fará
realizar-se no dia 18/06/2008, às 08:00 horas, no endereço, PRAÇA DA
MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação
nº 08/2008, na modalidade Tomada de Preços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta dar-
se-á até às 07:30 horas do dia 18/06/2008 no Setor de Tributos e Cadastro.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 065 3345-1952.

Objeto da Licitação:

COMPRA DE ALCOOL E GASOLINA

POCONÉ-MT, 05 de junho de  2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, torna publico para conhecimento dos interessados, que fará
realizar-se no dia 19/06/2008, às 08:00 horas, no endereço, PRAÇA DA
MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação
nº 09/2008, na modalidade Tomada de Preços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta dar-
se-á até às 07:30 horas do dia 19/06/2008 no Setor de Tributos e Cadastro.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 065 3345-1952.

Objeto da Licitação:

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR NA ZONA RURAL DO
MUNICIPIO DE POCONÉ.

POCONÉ-MT, 05 de junho de  2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2008

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
POCONÉ, torna publico para conhecimento dos interessados, que fará
realizar-se no dia 20/06/2008, às 08:00 horas, no endereço, PRAÇA DA
MATRIZ S/N, POCONÉ – MT, a reunião de recebimento e abertura das
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação
nº 20/2008, na modalidade Tomada de Preços.

O prazo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta dar-
se-á até às 07:30 horas do dia 19/06/2008 no Setor de Tributos e Cadastro.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço
supra citado. Informações pelo telefone 065 3345-1952.

Objeto da Licitação:

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA.

POCONÉ-MT, 05 de junho de  2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 040/2008- PMPL

(PROCESSO No 060/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 040/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROMOVER O EVENTO
DO IX FESTIVAL DE PESCA DE PONTES E LACERDA.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 17 de junho 2008.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 17 de junho de 2008 – Aquisição do

Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação pregão )
– Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES E LACERDA,
sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.

Pontes e Lacerda/MT, 05 de junho de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste
EXTRATO DE CONTRATOS - MAIO / 2008

CONTRATO PREST.SERVÇOS Nº037/2008– ASS. 05/05/08–Vcto30/06/

08-Vlr-220.000,00

Contratado: ACCESS-PROJETOS, DESENV. DE SISTEMAS, CONSULT. E

PESQ. LTDA –Obj:prest.serv. para levantamento potencial do Setor turístico

de Rosário Oeste, p/ respaldar e construir o “PLANO DIRETOR P/DESENV.

TURISTICO DE ROSÁRIO OESTE- MT

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº038/2008– ASS.08/05/08–Vcto07/07/

08-Vlr-28.000,00

Contratado:ATAME–ASSES.CONS.PLAN.LTDA-Obj:Prest.serv.p/realização

Concurso Público

CONTRATO DE FORNECIMENTO E PREST.SERVIÇOS Nº039/2008–

ASS.09/05/08–Vcto30/06/08-Vlr-76.694,04-Contratado: AUTO PEÇAS E

MECANINCA STOP LTDA Obj: Aqu. de peças , recondicionamentos , retifica

, funilaria,   pintura  e serviços  de mão de obra   de veículos.

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº040/2008 - ASS.16/05/08–Vcto20/06/

08-Vlr-50.500,00

Contratado:ATAME ASSES. C.P.LTDA-Obj:prest.serv.realiz.cursos p/

capacit. téc.funcionários.

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº041/2008 - ASS.21/05/08–Vcto31/12/08-

Vlr-20% do valor arrecadado –Vlr. Estimado 80.000,00-Contratado:ASSESPLAM

A.P. MUN.LTDA-Obj: Prest.serv. p/ recuperação ISSQN.

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº042/2008 - ASS.21/05/08–Vcto12/12/

08-Vlr-142.500,10

Contratado:VLE CONST.LTDA-ME-Obj: Prest.Serv. p/ exec.obras e

serv.construção de alojamento para alunos na escola municipal

ribeirão do ouro.

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº043/2008 - ASS.21/05/08–Vcto31/

07/08-Vlr-14.050,00

Contratado: GLOBAL EDIT.E DIST.LTDA-Obj: Aqu.livros prog. circuito campeão.

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº044/2008 - ASS.21/05/08–Vcto21/07/

08-Vlr-4.000,00

Contratado:ADRIANE CARPINI FAVINI-Obj: Prest.serv.asses.complementar,

na área de licitações e contratos adm., implicando na orientação”in loco”

Pref. Munic. de Rosário Oeste.

CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº045/2008- ASS.28/05/08–Vcto28/12/

08-Vlr-2.800,00

Contratado: FAÇA WEB SITES LTDA Obj:Prest.de serv.desenv.WEB SITE

do Municipio. CONTRATO PREST.SERVIÇOS Nº046/2008- ASS.28/05/08–

Vcto28/12/08-Vlr-7.999,95

Contratado: JOSINEI ROBERTO DE CAMPOS Obj: Prest. de serv. referente aulas

de musica Banda Municipal de Rosário Oeste/MT “Mestre Isac Dias Ferreira”.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº003/2008- ASS.14/05/

08–Vcto31/12/08-Vlr. Aditado 23.604,65-Vrl. Total: 601.784,65-Contratado:

CONCORDE COM. DE PETROL. LTDA Obj: Acréscimo/ reajuste de preço

de combustível - demais clausulas inalteradas.

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº090/2008- ASS.28/05/

08–Vcto24/11/08 Contratado: G.DE ALMEIDA BRITO ENG. E CONST.-

Obj:aditamento na prorrogação de prazo-

Demais clausulas inalteradas.

Rosário Oeste-MT,04 de maio de 2008

ZENO JOSE ANDRADE GONÇALVES

Pref.Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT

 EXTRATO DE CONTRATO

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 066/2008 ASS: 02/05/

2008 VCT: 08/05/2008 Contratado: Adilson José da Silva Objeto:  Valor:

R$ 1.283,33

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 067/2008 ASS: 02/05/

2008 VCT: 05/05/2008 Contratado: Moarique Oliveira de Melo Objeto:

Valor: R$ 1.283,33.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 069/2008 ASS: 07/05/2008 VCT:

30/11/2008 Contratado: ASPRUD - Associação de Pequenos Produtores

Rurais Dracena Objeto: Fornecimento de Mudas de Seringueira Valor: R$

54.000,00

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 070/2008 ASS: 13/05/2008 VCT:

31/12/2008 Contratado: Comercial de Alimentos Diamante Azul Ltda  Objeto:

Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar Valor: R$

62.486,34.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 071/2008 ASS: 13/05/2008 VCT:

13/08/2008 Contratado: Comercial de Alimentos Diamante Azul Ltda  Objeto:

Fornecimento de Gêneros Alimentícios, material de consumo e material

de limpeza Valor: R$ 78.603,55.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 072/2008 ASS: 29/05/2008 VCT:

29/08/2008 Contratado: Deorides Salmazo Objeto: Aquisição de veículo

1.0 Valor: R$ 20.000,00

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 073/2008 ASS: 29/05/2008 VCT:

28/06/2008 Contratado: Rodrigo Rosa Paes Parreira Objeto: Serviços de

capacitação e qualificação de servidores municipais Valor: R$ 15.000,00.

São José do Rio Claro, 05 de Junho de 2008.

Massao Paulo Watanabe

 Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 20/06/
2008, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 22/2008, e
receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a
“Execução  de Obra de Reforma  e Ampliação de Parque  Esportivo
Municipal”. O Edital completo e seus anexo poderá ser adquirido na
Prefeitura  através de REQUERIMENTO,   Maiores informações pelo
telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo Contratual referente ao Contrato de nº. 024/

2007. Contratante: PMSJQM - MT. Contratada: J. F. CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Prorrogação de Prazo para 31/12/2008.

EXTRATRO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 069/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: FASSIS – ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA, OBJETO:  Prestação de Serviços em Assessoria Pública, Valor R$

20.332,00. Inicio do Contrato 20-05-2008; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 070/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: AMAZONTERAPLENAGEM LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na Execução de Asfalto, Valor R$

409.188,51. Inicio do Contrato 20-05-2008; TERMINO 04-10-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 071/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: AMAZONTERAPLENAGEM LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na Execução de Asfalto, Valor R$

407.634,22. Inicio do Contrato 20-05-2008; TERMINO 04-10-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 072/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/

MT, EMPRESA,  CONTRATADA: AMAZONTERAPLENAGEM LTDA,

OBJETO:  Prestação de Serviços na Execução de Asfalto, Valor R$

313.710,73. Inicio do Contrato 20-05-2008; TERMINO 04-10-2008.

PREFEITURA MUN. SÃO  JOSÉ DOS QUATRO MARCOS/MT

EXTRATRO RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da PMSJQM/MT. Torna Publico

que com referencia a Tomada de Preço 19/2008, a Empresa: GAMERO DE

ANDRADECIA LTDA, foi vencedora da Tomada de com o valor de R$

133.900,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Novecentos Reais).. Objetivo

“Cobertura da Quadra no Jardim Zeferino I”.

 JOÃO CLARET DONADEL

 Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2008

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 006/2008

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO

PÚBLICO DE NOTAS E NOTAS DE TITULOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
Aviso de Licitação

Processo n.º 50/2008 - Tomada de Preço n.º 16/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Terra Nova do

Norte, torna publico, para conhecimento dos interessados, que fará

realizar no dia 20 de Junho do ano de 2008, às 8:00 horas, na Sede da

Prefeitura Municipal, sito Av. 12 de Abril 101, centro, a licitação na

modalidade de Tomada de Preço tendo como objeto:

Construção de 5.239,20 m² (Cinco Mil, Duzentos e Trinta e Nove Metros

e Vinte Centímetros Quadrado) de pavimentação asfaltica, em vias publicas

do Bairro Vista Alegre no município de Terra Nova do Norte - MT, do tipo

MENOR PREÇO, em conformidade com o que determina a Lei 8.666/93 e

alterações. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital

completo mediante o prévio recolhimento da importância, não reembolsável,

de R$ 103,00 (Cento e Três Reais), no horário de expediente.

Terra Nova do Norte - MT, 05 de Junho de 2008.

Clayton Régio Carniel

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

De ordem do Exm.º Sr. Daniel Francisco Farias, Prefeito Municipal do

Município de São Pedro da Cipa - MT, através da Comissão Examinadora

do Concurso Público - CEC, nomeados pela Portaria n.º 022/2008, que,

em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, RESOLVE Retificar as notas dos Garis abaixo:

3 341 LUIZ FIRMIANO DOS SANTOS 50,0

4 176 JOSÉ BERTULIO BARBOSA DA SILVA 50,0

Maiores Informações: (065) 9968-5850 – Coordenadora:

Rosane Costa Itacaramby

São Pedro da Cipa - MT, 03 de junho de 2008.

Valmir Vieira dos Santos

Presidente – CEC

Claudinéia Alves Queiroz

Secretária – CEC

Vilma Camilo de Araújo

Membro – CEC
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL

Nº 018 PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

Fundação de Saúde de Várzea Grande at ravés de sua

Pregoeira torna público aos interessados o resultado do Pregão

Presencia l  018/2008:  a f i rma:  COMERCIAL MAEDA, CNPJ:

09.451.013/0001-51, ganhou os seguintes itens: 01 abacaxi perola

no valor deR$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos), perfazendo

o valor de  R$ 487,50(quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta

centavos), no item 02  abobora moranga no valor de R$ 0,84 (oitenta

e quatro centavos), perfazendo o valor de R$ 1.506,96 (hum mil,

quinhentos e seis reais e noventa e seis centavos), no item 03

abobrinha no valor de R$ 1,45(um real e quarenta e cinco centavos),

perfazendo o valor de R$ 1.809,60(hum mil, oitocentos e nove reais

e sessenta centavos), no item 04 acelga no valor de R$ 1,90(hum

rea l  e  noventa  centavos) ,  per fazendo o  va lor  de  R$

950,00(novecentos e cinqüenta reais), no item 05  agrião, no valor

de  R$ 17,40( dezessete reais e quarenta centavos), perfazendo

o valor  de 817,80 (oi tocentos  e dezessete reais e oi tenta

centavos), no item 06 alface, o valor de  R$ 17,40 ( dezessete

reais e quarenta centavos), perfazendo o valor de 7.882,20(oito

mil, oitocentos e oitenta e dois e vinte e vinte centavos), no item 07

alho ,  no valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa centavos),

perfazendo  o valor de R$ 5.925,00(cinco mil, novecentos e vinte e

c inco centavos) ,  no  i tem 08 a lmei rão ,  no  va lor  de  R$

17,40(dezessete reais e quarenta centavos), perfazendo o valor

de 556,80 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e oitenta centavos),

no item 9 banana da terra , no valor de R$ 2,20(dois reais e vinte

centavos), perfazendo o valor de R$ 1.819,40(hum mil, oitocentos

e dezenove reais e quarenta centavos), no item 10 banana nanica,

no valor de  R$ 1,40(um real e quarenta centavos), perfazendo o

valor de R$ 350,00(trezentos e cinqüenta reais), no item 11 banana

maça, no valor de R$ 2,00(dois reais), perfazendo o valor de R$

1.500,00(um mil e quinhentos reais), no item 12 batata inglesa, no

valor de R$ 1,48 (um real e quarenta e oito centavos), perfazendo

o valor de R$ 11.100,00(onze mil e cem reais), no item 13 batata

doce, no valor de R$ 1,48(um real e quarenta e oito centavos),

perfazendo o valor de R$ 1.361,60(hum mil, trezentos e sessenta e

um reais e sessenta centavos), no item 14 berinjela, no valor R$

1,40(um real e quarenta centavos), perfazendo  o valor de R$

261,80(duzentos e sessenta e um reais e  oitenta centavos), no

item 15 beterraba, no valor de R$ 1,80(um real e oitenta centavos),

perfazendo o valor de R$ 3.621,60(três mil, seiscentos e vinte e

um reais e sessenta centavos),  no item 16 brocolis, no valor de R$

21,60(vinte e um reais e sessenta centavos), perfazendo  o valor

de R$ 16.200,00(dezesseis mil e duzentos reais), no item 17 cará,

no valor de R$ 2,00(dois reais), perfazendo o valor de 1.000,00(um

mil reais), no item 18 cebola, no valor  de R$ 1,90(um real e noventa

centavos), perfazendo o valor de R$ 3.556.80(três mil, quinhentos

e cinqüenta e seis reais e oitenta centavos), no item 19 cebolinha

verde , no valor de R$ 4,00(quatro reais ), perfazendo o valor de

R$ 3.000,00(três mil reais), no item 20 cenoura, no valor de R$

Portaria nº044/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 011/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Policlínica Dr. Lucilo de Freitas

Macedo da Secretaria Municipal de Saúde que relata abandono de cargo

desde 02/04/2005 até os dias atuais;

Considerando a prorrogação contida na Portaria n° 029/2008 – CPSPA/

SAD, e o sobrestamento do presente feito no período de 30/04/2008 a 07/

05/2008; e

Considerando a prorrogação contida na Portaria n° 043/2008 –

CPSPA/SAD.

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 02 de junho

de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo

Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do

servidor LUIZ TAKAO WATANABE – agente de farmacêutico/bioquímico

concursado, lotado na Secretaria de Saúde;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 02 de junho de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

Extrato de Contrato: 068/08

Contratantes:PMT/ EMPRESA PROSPER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Contratação dos serviços, de Elaboração dos Projetos de:-
Elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica do Bairro Santa
Terezinha;- Elaboração de Projetos de Estruturação e Ampliação da Área
do Festival de Praia no município de Tesouro/MT.
Vigência: 15 (quinze dias) corridos, compreendendo o período de 05 à
19 de maio de 2008.
Valor Global: R$ 14.500,00

Extrato de Termo Aditivo: Ao Contrato de n.º  058/08
Contratantes:PMT/ Empresa ENZO VEÍCULOS LTDA
MOTIVO: Alteração da Cláusula 2ª - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO CONTRATADO.
Claúsula 2ª - Os veículos deverão ser entregues à Rua Humberto Marcílio,
n.º 158, na cidade de Tesouro-MT, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte)dias, contados a partir do contrato originário.
Data da Assinatura: 05/05/2008

Aviso de Retificação
Onde se Lê : Contrato de n.º 068/08; Leia-se: Contrato de n.º 071/08.
Conforme publicação no Jornal Oficial dos Municípios, página 23, Edição
499 em 29 de maio de 2008.

Prefeitura Municipal de Tesouro
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 PORTARIA Nº. 208/2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ AUGUSTO DE MORAES, exercendo o

cargo de Assessor Técnico – DAS 04, lotado na Secretaria Municipal de

Fazenda, para responder pelo Setor de Tesouraria e Contabilidade da

Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 05 de maio de 2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 26 de

maio de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

1,60(um real e sessenta centavos), perfazendo o valor de R$

12.000,00(doze mil reais), no item 21 chuchu, no valor de R$ 0,90

(noventa centavos), perfazendo o valor de R$ 4.099,50(quatro mil,

noventa e nove reais e cinqüenta centavos), no item 22 coentro, no

va lor  de  R$ 5 ,00(c inco rea is ) ,  per fazendo o  va lor  de  R$

2.805,00(dois mil, oitocentos e cinco reais), no item 23 couve, no

va lor  de R$ 14.00(quatorze rea is ) ,  per fazendo o  va lor   R$

2.408,00(dois mil, quatrocentos e oito reais), no item 24 couve flor,

no valor R$ 24,00(vinte e quatro reais), perfazendo o valor de R$

384,00( trezentos e oitenta e quatro reais ), no item 25 hortelã no

valor de R$ 4,99(quatro reais e noventa  e nove centavos), no item

26 laranja pêra, no valor de R$ 0,98(noventa e oito centavos),

perfazendo o valor de R$ 1.666,00(hum mil, seiscentos e sessenta

e seis centavos), no item 27 limão tahiti, no valor de R$ 1,75(um real

e sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor de R$ 1,75(um

real e setenta e cinco centavos), no item 28 maça nacional , no

valor de R$ 2,98(dois reais e noventa e oito centavos), perfazendo

o valor de R$ 2.235,00(dois mil, duzentos e trinta e cinco reais ), no

item 29 maxixe, no valor de R$ 1,75(um real e setenta e cinco

centavos), perfazendo o valor de R$ 218,75(duzentos e dezoito

reais  e setenta e cinco centavos), no item 30 mamão formosa, no

valor de R$ 1,40 (um real e quarenta centavos), perfazendo o valor

de R$ 415,80(quatrocentos e quinze reais e oitenta centavos), no

i tem 31 mandioca,  no va lor  de R$ 0,90(noventa centavos) ,

perfazendo o valor de R$ 3.467,70(três mil, quatrocentos e sessenta

e sete reais e setenta centavos), no item 32 manga Tommy, no valor

de R$ 3,50(três reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor de

R$ 140,00(cento e quarenta reais), no item 33 melão, no valor de R$

3,50(três reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor de R$

332,50(trezentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos), no

item 34 melancia, no valor de R$ 0,90(noventa centavos), perfazendo

o valor de R$ 898,20(oitocentos e noventa e oito reais e vinte

centavos), no item 35 milho verde em espiga, no valor de R$ 8,50(oito

reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor de R$ 1.062,50(hum

mil, sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), no item 36 ovos

branco de galinha classe A, no valor de R$  1,75(um real e setenta

e cinco centavos), perfazendo o valor R$ 1,746,50( hum mil ,

setecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta centavos), no item

37 ovos codorna , no valor de R$ 1,20(um real e vinte centavos),

perfazendo o valor  de R$ 48,00(quarenta e oito centavos), no item

38 pepino, no valor de R$ 1,40(um real e quarenta centavos),

perfazendo o valor de R$ 490,00(quatrocentos e nove reais), no

item 39 pimentão verde, no valor de R$ 2,45(dois reais e quarenta e

cinco centavos), perfazendo o valor de R$ 1.837,50(hum mil,

oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), no item 40

pimenta de cheiro, no valor de R$ 3,50(três  reais e cinqüenta

centavos), perfazendo o valor de R$ 437,50(quatrocentos e trinta e

sete reais e cinqüenta centavos), no item 41quiabo, no valor de

2,80(dois reais e oitenta centavos), perfazendo o valor de R$

623,20(seiscentos e vinte e três reais e vinte centavos), no item 42

rabanete, no valor de R$ 15,00(quinze reais), perfazendo o valor de

R$ 525,00(quinhentos  e vinte e cinco reais), no item 43 repolho

roxo, no valor de R$ 1,75(um real e setenta e cinco centavos),

perfazendo o valor de R$ 437,50(quatrocentos e trinta e sete reais

e cinqüenta centavos), no item 44 repolho verde, no valor de R$

1,00(um real), perfazendo o valor de R$ 1,888,00(um mil, oitocentos

e o i tenta e o i to  rea is) ,  no i tem 45 rucula,  no va lor  de  R$

17,40(dezessete reais e quarenta centavos), perfazendo o valor

de R$3.306,00( três mil, trezentos e seis reais), no item 46 salsa,

no va lor  R$  4 ,00(quat ro  rea is) ,  per fazendo o va lor  de R$

3.000,00(três mil reais), no item 47 tomate, no valor de R$ 2,15(dois

reais e quinze centavos), perfazendo o valor de R$ 4.828,90(quatro

mil, oitocentos e vinte e oito reais e noventa centavos), no item 48

tomate  cere ja  ,  no  va lor  de  R$ 6 ,15(se is  rea is  e  qu inze

centavos),perfazendo o valor de R$ 307,50(trezentos e sete reais

e cinqüenta centavos), no item 49 uva itália , no valor de R$

5,65(cinco reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor

de R$  282,50(duzentos e o i tenta e dois  reais  e c inqüenta

centavos),no item 50 uva rubi, no valor de R$ 6,50(seis reais e

cinqüenta centavos), perfazendo o valor de R$ 325,00(trezentos e

vinte e cinco reais), no item 51 vagem, no valor de R$ 4,00(quatro

reais), perfazendo o  valor de R$ 3.992,00(três mil, novecentos e

noventa e dois reais ), perfazendo o total de R$ 121.317,77(cento

e vinte e um mil, trezentos e dezessete reais e setenta e sete

centavos)..Várzea Grande, 05 de Junho de 2008.Kelly Cristina da

Silva- Pregoeira Oficial.

Kelly Cristina da Silva

Pregoeira

De Acordo:                          Drº Reinaldo João Della Pásqua

Superintendente
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ATO N.º 093/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JOSÉ AUGUSTO DE

MORAIS, do cargo em Comissão de Contador Geral – DAS 03, lotado

na Secretaria de Municipal de Fazenda, a partir de 02 de Maio de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 13 de Maio de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

ATO Nº. 094 / 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA JOSÉ AUGUSTO DE MORAES, no
cargo em Comissão de Assessor Técnico – DAS 04, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda, a partir de 05 de Maio de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 13 de Maio de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


